
INDICAÇÃO Nº 
890
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, a adoção de  providências visando a construção da estação de trem da CPTM Miguel Costa Jr., na divisa entre os municípios de Carapicuíba e Osasco.
JUSTIFICATIVA

É pública e notória a melhoria das condições de uso das estações da CPTM em razão das obras de modernização realizadas, que propiciaram maior conforto aos usuários dos trens que fazem a linha  Júlio Prestes - Itapevi (Linha 8-Diamante da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos).

Na estação Miguel Costa Jr., porém, tal obra não foi realizada, o que causa desconforto e contratempo aos usuários daquela importante estação. 

Esta linha que percorre os municípios da região oeste da Grande São Paulo atende diariamente mais de 420 mil passageiros, sendo a estação Miguel Costa Jr. uma daquelas que serve a um grande número de usuários. Eis a razão desta solicitação.


Diante do exposto, fica a expectativa de que esta justa aspiração da comunidade local possa vir a ser atendida com a brevidade possível.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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